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TERMO DE REFERENCIA DO OB.FETO

1. 0BJET0: RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQuisiÇÕES i)E
MATERIAIS PER]WANENTES DIVERSOS E CONSUMO, ODONTOLóGICOS. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
WUnlCb'lO OE T}ANGUÁ/CE

1.1. DO ORGÃO GERENCIADOR
1.1.1. Secretaria Munícipaí de Saúde

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO. DIVISÃO POR l.OTE.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação dc despesa proveniente da Secretaria de
Administração, órgão responsávelpelo presente processo administrativo.
2.2. Critério de julgamento: $ÍENOR PREÇO POR LO'fE (AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS
RESERVADAS PARA ME, EPP e MEle LOTICS EXCLUSIVOS PARA M E, EPP E NIEI).
2.2.1. Para o cumpúmento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a adalinistração pública:

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à partia.pação de microempresas e
empresas dc pequeno pane Ra$ i e s de co aalaçãa c jo valor seja dc aÍé R$ 80.{mO,{X) {oitenÍa mi!
reais);(Redação dada pela Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto dB 2014)

11] - deverá estabelecer, em certames para aquisição áe bens de natureza dívÍsive}, wia de até 25%(villÍe
e cinco por cento) do objeto pata a contratação de microem.presas c empresas de pequeno porte.

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA
SEGUINTE FORMA: Cota Principalcorresponde a 75% (setenta c cinco por conto) das quantidades
totais do o8eeo, des nados ã participação dos iR eressados que atendam aos requisitos do cditd; Cota
Reservada conesponde a 25%(lrinte e cinco por Cento) destinado à participação exçlusiva das
Microempresas -- ME, Empresas de Pequeno Porte -- EPP e Mícroempreendedores Individuais - MEI,
scm prquízo da sua participação na cota pdncipaí.
2.2.3. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderão participar toda e qualquer Empresa que
ateada o exigido ao Edilale wu$ aacxos.
2.2.4. Para as COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP e MEI e LOTES EXCLUSIVOS PARA ME,
EPP E MET, somente poderão participar Microempresas ME, Empresas de Pequeno Porte EPP e
Mícroemprcendedore.s individtlais -- MEI.

2.3. .JUSTIFICATIVA DO PARCELAM ENTE EM LOTES
2.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, no$ termos do art. 23, $1', da Lei n' 8.666/93, nesse caso
se demonstra técnica e economicamente viável, já quc cada lote/grupo foi feito conforme
natueza/característims de cada dueto, e nãa tem naiidade dc reduzir o carátef cospe fito da licitação,
visa tão somente assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais
ampla competição necessária em um proccuo licitar(brio, mas também atingir a sua finalidade
efetivamenle que é a de atender a contento as necessidades da Administração pública.
2.3.2. Haja também que a licitação por itens, isolados exigirá elevado número de preces«)s disputas,
oaeraade o trabalho da admiaistfação púbiia, wb o ponto de vista do emprego de recursos humanos c da
dificuldade do controle colocando em risco a economia de escala, celeridade processual, eficiência, por
fim, perda da não consecução dos fins desejados c comprometendo ainda mais a sejeção da Proposta de
Preços mais vantajosa para a administração, nos termos do acórdão Ro 53GÍ/2013 -- segunda câmara TC
009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto André l..uís de Carvalho, 3.9.2013.
2.33. A escolha da divisão dos ite s em lotes .justifica-se em virtudes das características dos produtos,
eãciência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de scu processo licitatório.
2.3.4. Informamos que os itens forma agnipados em lotes pelo seguinte motivo: o$ itens são de mesma
natureza e guardam relação entre si; há no mercado dÍvenas empíe s capazes de atender ac
fomecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte dos@upos, os itens a serem adquiridos são
coadas e há grandes quantidades de fomccedores no mercado; o fato da licitação ser por grupo também
recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores contratados, com vistas a prcsewar o máximo
possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento doem:7
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produtos por diferentes fornecedores. Nessa linha, os fatos de lidar COH um Único íomecedor de"cada
segmento diminuem o custo administrativo de gerenciamcnto de todo o processo de contratação
prestação dos serviços e garantidas dos mesmas. O aumento da eãciência adxúnistratíva também é da
estatura constitucionale deve scr buscada pela administração públicas
2.3.5. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste I'calo de Referência e seus Anexos, em
oíe(s)jus1 8ca-se peia Rege«idade de preso a a egdd&de qu itatíva' do obje o, vez que várias

fornecedores poderão implicar nas diãculdades gerenciais e, até mesma, na busca da unir'ormidade de
preços, pois a contratação tem à finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de
estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência quc pode ser acompanhado ao largo da presüção
dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de sewiços ou
fomecedofes c:om divefscs preços para ua mesmo item;
2.3.6. O não parce]amento do objeto ejn itens, nos termos do art. 23, 81', da Lci n' 8.666/]993, neste
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter
competitivo da }icítação, visa, !ão somente, aKscgwar a geíênc a segura d& cc tratarão, e pfi cipalnente,
assegurar, não só a dais ampla competição necessária em um processo lícitatória, mas também, atingir a
sua finalidade efetividadc, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Públicas
2.3.7. O agrupamento dos itens faz-sc necessário haja vista à celeridade, economia dc escala, à e$cíêncía
na fiscalização de contrata único e os transpomos que poderiam surgir com à existência de duas ou mais
einprews para a prestação dos serviços licitados. Asse.m com destaque Faia os pr ncípios da eficiência e
economicidade, é imprescindívela licitação por gwpo:
2.3.8. No que é pertinente aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns casos à licitação festa por
lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os itens foram divididos para
atenderem à iates espwíficos, guardada a devida especi]:icidade de cada objet.o por jota. Dessa forma,
além da celeridade que é um dos pHncípios da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a
possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos lances, considerando as despesas com fretes, mão de
obra, descontos obtidos com ü)rnecedores, otc. Sem dúvidas e à empresa vem participar licitação sabendo
que poderá lograr-w vencedora apenas en um item, este produto ou wwiço será cotado bcm quis cata
pura que a mesma não tenha prejúzos, como já citada, com fretes, combustíveis, manutenção, mão de
obra. dentre outros, elc.:
2.3.9. Muitas vezes quando a licitação é realizada por item, há demora cm se entregas os produtos ou
serviços, por que algumas empresas ou pessoas físicas não comparecem para assinar o contrato ou não
cualpfen com o armo Assim, a Admi s ração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto c demais
colocados, até que consiga um que tenha
interesse de assumir aquele determinado iteⓑ muitas vezes com um Talos que não viabiliza ser assumido
de forma isolada, o que não ooone em uma }icítação por lote;
2.3.10. Saliente-se ainda que todos 08 preços unitários devam ser apresentados conforme o valor de
mercado, falo wte a ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que para esses objetos várias
empresas costumam participar do certame c os preços cotados serão verificados sc realmente são os
menores preços válidos apresentados;
2.3.1í!.. Portanto, {nqucstionaveimcnle 3 icÍlação íea fada pot o e tende melhor o in erwse público, .Íá
que, dentre outros, tom assegurado o princípio da economícidade;
2.3.12. Noutro ponto, obsewamos que quando se comprova que o critério de julgamento, mormente por
não gerar prejuízo "o certame e ainda não abrir à mais fácil pam qualquer licitante oferecer menores
valores para lotes com vários itens do que para lotes com poucos ou somente um item;
2.3.13. Nãc há q alqaef ?rdtlízo ao ce ame oom o critério escolhido, o julgamento será procedido
resguardando princípios fundamentais tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com as
exceçõcs tratadas em lei, tomando, portanto inexorável a regularidade desta licitação;
2.3.]4. Nâo se tem como novidade ainda neste háunicípio que proceda a licitações jt} gajas por tem que
atenderam sobremaneira ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Pregões realizadas, que
fofa julgado por menor preço por lote e fora exitoso desde o prowdimento ]içitatório até a execução do
contrato.
2.3.15. Com efeito, 85 justificativas paras adição de lote nesse certame são plenamente corroboradas,

247#CU

falais econõnüca "(Acórdão no 3i 40 ;2006 do TCU). (grifo nosso)
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O TCU também {em dito que a coisa de wf avaliada caso a casa. Nb acórdão 5134/2Q14-sega
Câmara poí exempla, o relator foi HuÍto lúcido ao afirmar que o relator que não houve a alegada afron
jurisprudência do TCU ressaltando que:

"a interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se restringir à sua
literaiidade, quando cla se refere a intens. A partir de uma
interpretação si$têmic8, ilá de se entender itens, !cites e grupos".

E um dos argumentos mais interessantes a se levar em conta na hora de optar ente ITEM ou
LOTE é a capacidade operacional da unidade para lidar com diversos contratos. isso bea e tendido ao
Acórdão 2796/2013-P]enário e no Acórdão 530.]./2013-Segunda.Câmara.

prevista na Súmula n' 247. de aue haveria prejuízo obra o conjunto dos bens a serem
âdSgiEldgg".(gritou se e negritos-se). Ioga. a possível ineficiência na gestão e fiscalização de serviços,
oriunda muitas vezes de uma administração com quadro pessoal de servidores bastante reduzido, como
awntwe. em inúmeros órgãos/Entidades. pode, na visão do TCU, servir de supedâneo para utilização do
critério global.

ratos nõt um carDO {le selvidnres reduzida Di
No Acórdão Ro 2.796/20].3, o TCU assevera que a

O píépfio ']'CM/CE 3á se naaifes ou através do Acórdão n' 688/2Q]7; da lavra do Nobre
Conselheiro-Substituto, Dr. Davas Santos Matos, que julgou o processo 2011. MRU.PCS.10147/12, pela
possibilidade de jdgamcnto por lotes; a saber:

"(...) No entanto, a adjudicação por lote, também autorizada pela
mesma norma, não pode ser descartado, razão pela qual continua no
!eqae de e$coüas da gestor público:

2.3.16. Isto posto, optou«se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés de um pregão
com base tto menor preço por item, poí entender quc a coatraía@o dessa {otma seria mais conveniente,
aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso,
mesmo em se tratando de licitações de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda assim deverão
ser levados em consideração e verificada $ua coerência evitando-sc distorções nos valores para cada item
em visitas a realidade mercadológíca.

2.4. OS QUANTITATIVOS DO On.FETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA
SEGUINTE FORMA:
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  BROCA CARBIDE FG CõN[CA DENTADA N'702.(C. O]UN) UNIDADE 300

2

PROPORCIONA MAIOR PODER i)E CORTE; UTILIZADA PARA DAR F'ORGIA
E CONTORNO EM CAVIDADES PARA RESTAURAÇOES NDIRHTAS, POIS
DETERMINAM PAREDES CIRCUNDANTES EXPULSIVAS;INDICADA PARA
DETERMINAR RE'TENÇÕES /\DICIONAIS NAS CAIXAS PROXIMAIS, EM

UNIDADE 30r)

3 BROCA DE USO ODONIULóGICD, ESEEjIA DE B/UXA ROTAÇÃO, N'03 UNIDAS)h 300

  BROCA DE USO oDONTOLÓGÍCO. ESFERA DE BAIXA ROTAS.ÃO. N'04    
5 BROCA 0E US0 0DONTOLÓGiC0, ESFERA DE BmXA ROTAÇ49: N:gã. UNIDADE 3o{)

  BROCA nE USO ODObíTOLÓGiCO, ESFERA DE BAIXA ROTAÇÃO, N'86 UNIDADE 30(}

7 BROCA DE USO ODONTOLÓGICO. ESFEliA DE BAIXA ROTAÇÃO. N'07 UNIDADE 300

  BROCA nE US0 0DONTOLÓC}C:0, ESPERA DE BAIXA KoTAÇAP; N'f!$ UNIDADE 300

  ÉkÓéÀI ÉÓI«A I\JNGS'ÍÉNIr OOONTOLOGICA, MAXI CUT,
ACABAMENTO DE RESINA P.

UNIDADE It)



w-

ODONTOI.ÓGICO, N' INDULTOF'ÓR

0
N$ 101 INF.

PARA ME, EPP E M.E{

UNIDADE l 20
UNll)ADE 1 20
UNIDADE 1 20
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LO]'E 02 EXCLUSIVO PARA $tE. EPP E MEI

 
  ALAVANCA, APfC/\l í UNIDADE 30

2 ALAVANCA, APiCAL 2 UNIDADE 30

3 ALAVANCA. SELDÍN gErA Ehí ACO INOX UNIDADE 50

  ALAVANCA. POI'TS UNIDADE  
  ALAVANCA, SELDÍN N'í R UNIDADE 30

6 4LÀVANCA. SELDIN N'] L UNIDADE  
7 ALAVANCA ANEXO UNIDADE 20

  BRUNIDOR. SÍMPI.ES. AÀ{ALGAMA N'33 UNIDADE 20

9 ESPINHO BUCAL N'06, PROA\JTO FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL
ANT[CORROSAO. CA])(A CoM ] 2 UNIDADES COXA  

 

 
  POlqTA D[AMANTADA N' iO]i. EMBALAGE]ví COht ] UNIDADE FG(ALTA

RO'fACAO} UNIDADE 200

  PON['A DIAMANTADA N" Lo12. EMB/\LAVEM CObt ]UN]DADE FG(ALTA
ROTACAO) UNll)ADE 200

3 PONTA DiAMANTAiIA N' ÍQ}3. EMBALAGEM COM ! UNIDADE FÍ] (ALIA
ROTAÇÃO) UNIDADE  

  PONTA DIAMAN'FADA NO 10]5. EMBALAGEM COMA UNIDADE FG (ALTA
ROTAÇÃO) UNIDAI)E 2o0

5 PONTA DIAMANTA[)A N' ]016. EbIBALAGEM COM ]UN]])ADE FG(ALTA
ROTAÇÃO) UNIDADE 20Q

6 PONTA DIAMANTADA N' ] 190F. EMBALAGEM COM l UNIDADE FG (AI'fA UNIDADE 200

7 PONTA DIAMANTADA ND 30]7. EMBALAGEM COM l UNIDADE FG (ALTA UNIDADE 200

  PONTA i)ÍAMANTÁDA N'3122F. EMBALAGEM COM ! UNIDADE FG(ALTA UNIDADE 2(n

9
PONTA DIAMAN'rA])A (:ON]CA INVERTIDA - NÜ 1034. EhtBA].,A(}EM COht ]
UNIDADE FG íj\LTA ROTAÇÃO) UNIDADE 200

  POl\nA DtAMANTADAl;G iOí6 HL ESFÉRICA hÍ{CRO»ONT ÍC/Q}UN} UNIDAS)E 2o0

 

@"w" ,.
10 BROCA, PONTA TUNGSTÉNIO QDONTOLOGICA. MINICUT. AC/\BAMENTO

DE RESINA P UNIDADE 0  
11 SACA BROCA. SiSjtWA nE SUBSUI'UnçÃO DA BROCA PJ\RA Cf\NETA DE UNID/\DE 17  
]2 BROCA 'tUNaS'!ÊN}O MAS'iERCUT PM. USO PARA PEÇA DE MÃO UNIDADE ]0  
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5 FóRCEPS, ODONTOLóGiCO, N' 150 ADULTO . . UNIDADE  
6 FóRCEPS, ODONTOLÓGICO, N' 151ADULTO UNIDADE 20

7 PÓRCEPS, 000NTOL6alC0, N' !õ ADUL]U UNIDADE  
8 FÓRCEPS. ODONTOLÓGICQ. N' 18 L ADULTO UNIDADE 20

  FÓRCEPS, ODONTOLóGICO, N' 18 R, ADULTO UNIDAI)ll 20

  FÓRCEPS. ODO}WOLóGICO, N' 44. /\CULTO UNIDADE 20

11 FÓRCEPS, ODOtqTOLóGICO, N' 21{), ADULTO UNIDAI)E 20

12 FóRCEPS. ODOlqTOLóGICO, N' 222, AI)ULTO UNIDADE 20

]3 FóRCEPS, ODONTOIÉGICO. N' 68, INFANnl UNIDADE 25

Ê4 FÓRCEPS, 0DON'[0LÓGÍC0, N' õ9, AOUt.rO UNIDADE  
15 FóRCEPS, ODOFmOIÉGICO, N' 17, ADULTO UNIDADE 20

 

 
l CIMENTO RESTAURADOR PROVISORf01RM - Composto por; Óxido de zinco e

Euxcnol. contendo kit oom 38B pÓ B 15mllíquído.
KIT 225

  CIMENTO FORMADOR DE Hl[)RÓXIDO DE CÁLCIO Segurança para
procçdimenta: importante Qonlo proleção palpar em especial em cavidades profundas

Catalisador de l l

KIT 113

3
RESINA MICRO.HÍBRIDA (ESMALTE IZ DENTINAF- Para Restaurações em
dentes anteriores e posteriores classes 1, 2. 3, 4, 5; Fechamento de diastemas e
mplintagcm de dentes com mobilidade. Seringa çom 4g:(lor Opas 8ê

BISNAGA 15o

4

KustN/rMiCKO-tãBKIOA(ESMALTE E OENTINA> - para Restaurações em

dçnies anteriores e posteriores classes 1, 2, 3, 4; 5; Fechamento de diastemas e
lintaaem de dentes çom mobilidade. Seringa com 4g. Cpr Opaca A3

BISNAGA 225

  RESINA wiCR0-1iíBRiDA (ESMALTE E DENTINA) -- Para Restaurações em
denin anteriores e poseriores çlMses !, 2, 3, 4: 5: Feçhamenlo de diaslemm e

liniazcm de dentes çom mobilidade. Seringa ÇDm 4g. Coí Opaca A3é

BISNAGA 15o

  RESINA MICRO fiÍBRIDA {ESMALIE E DENTINA) Para Restaurações em
dçiites anteriores e posteriores classes 1, 2. 3. 4, 5; Fechamento dB djastemas e

líntazem de dcnles com mobilidade. seringa oom 4a: C91 Qplç P
BISNAGA ]50

7

RESINA i?iÍ)W - Embdagçm com ! sefiRg CQm 2g. Fugi! aplicação em cavidades
de difícil awssa. Não escorro da local onde é aplicada. Pode ser empregada como
liner(ferramenta) em dentes anteriores e posteriores. ivlaior teor de carga do mercado
72% com tamanho de partículas de 0:05 a 5». Contrição de polimerização semelhante
às resinas composips. Elevada resistência mecânica. Sua baixa viscosidade permite

forma de túnel. Pode ser empregada coma liner (fonamenta) cm dentes posteriores.
Não escorre. A resina flui çom facilidade, mas ao assar a força aplicada, a resina
mantém-se estática. Apresenta o major teor de Carga entre as resinas puídas dc
meímdo: 72qh

BISNAGA 150

8
ÃÜÃIã.MIÂ. UÉd ODONfOLÓG}CO, PRÉ OOS}FICAOQ EM CN'SUJA OE
D] PORÇÃO CONTENDO; 380MG DE LOGA - 420MG DE MERCtIRIO
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 CÁPSULAS

CAIXA 68

9

AMÁLGAMA - USO ÓIJONTOI;Õ(ISCO, PRÉ DOS]F]CAn(] EM CÁPSULA DI
02 PORÇÕES CON'rENDa: 500MG l)E ll)GA - SOOMG DE MERCÚRIO
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 CÁPSULAS

CAIXA 68

 



:CO IDCAL A BASE DE ARTICAINA - COM
COMPLEXOS,EPINEFRtNA l:lOO.OOQ. INDICADO PARA

NORMALMEN'lF 'LERIAM A NECESSIDADE DE
A],ATINA. APRESENTAÇÃO COMERCI/\l EM POTE

A.
A BASE "I)E CLORIDRATO DB LIDÕCAINA COMIco

EPINEFRINA 2% lilO0.000 APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM TUBETE DE
DA.VIDRO. CAIXA

EMBALAGEM COM B;lCO PRILOCAINA 3%
'[UBETES [)E VIDRO CADA COM 50 '1U]3E']ES NO TOTAL DE ] ,8ML CADA.

PRPRtLOC :A
A 2% E FELINEFRINACO LO

DE lCOM 50
iTO DE MBPIV. AA;lCO LOCAL A BASAI

000. EMBALAGEM COM 50 '1UBETES DE VIDRO COM

2%.
COLinA luta-lnUTTI, MORANGO ou MENTA. VALIDADE MÍNIMA DE

MESES. EM BALAGEM COM ]2G.
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l CIMENTO RESTAURADOR PKOVISOR10 ÍRhT - Composto por: óxido de zinco e

Eugenol. contendo kit com 38g pÓ e 15mllíquido
KI'l' 75

2
CIMENTO 1;0RR/\t)0R Í)E HinKOxino DE CÁLCIO - Segurança para
procedímento= importante como prateção pulpar em especialem cavidade profundas.
Presa rápida; rápido endurecimento. BioçompatÍve]. Kit com Base dç ]3g e
Catalisador de ] ]

KIT 37

3
RESINA MICRO-HÍBRIDA(ESMALTE E DENTINAF pata RestauÍaÇÕos em
dentes anteriores c posteriores classes 1, 2, 3, 4, 5; Fechamento de diastemas e

íintaaem de dentes com mobilidade. Seringa çom 4E. Cor Qoaç3 A2
BISNAGA 50

  RESINA MICRO-Hl13RIDA (ESMAJ .IP E t)ENTINA) Para Restaurações em
dentes anteriores e posteriores çlmsç$ 1, 2. 3, 4, 5; Fechamento de diastemas e
esolintaacm (te denns CDm mobilidade. Seringa com 4e. CQr Opaca A3

BISNAGA 7S

5
RESINA MICRO HlnRll)A(ESMAI.'l'E E l)ENTINA) Para Restaurações em
dentes anteriores e posteriores classes 1, 2, 3, 4. 5; Fwhamcnto de diastemas e

lintaaem de dentes cçlm mobilidade. Sçrinaa com 4n. Cor Opaca A3
BISNAGA  

6
RESINA MICRO HÍBRIDA(ESMAJ«TE E DENTINA) Para Restaurações çm

dente anteriores c posteriores classes 1, 2, 3, 4. 5; Fechamento de diastemas e
esolintaeçm de dentes çam mobilidade. Seringa com 4a. Cor Opaca B2

BISNAGA 50

 
RESINA F[X)W Emba[agem com [ sçringi com 2g. Fáçí] a])]icaÇão Bm cavidades
de difícil acesso. Não escorre do local onde é aplicado. Pode ser empregada mmo
liner (fOiTamentO) em dentes anteriores e posteriores. Maior teor de miga do merenda
72q" com tamanho de partículas de 0,05 a 5H. Contrição de polimçrização semelhante
às resinas compostas. Elevada resistência mecânica. Sua baixa viscosidade pelmile
preencher cavidades com elevada rugosidade e de difícil awsso a)ma aquela çm
forma dc túnel. Pode ser empregada como lince(ferramenta) çm dentes posteriores
Não escorre. A resina flui alm facilidade, mas ao wssm a força aplicada, a lc$ina
mantém w estática. Apresenta o maior teor de carga entre as resinas fluídas do
rnermdo: 72%

131SNAGA

 
  AMÁLGAMA - USO ODONTOLO(;JCO. PRE-DOSIFICADO EM CÁPSULA DE

O] PORÇÃO CONTENDO: 380MG DE LACA - 428MG lIE MERCURÍO.
EMBALAGEM: CAIXA COM SO CÁPSULAS

CAIXA 22

9
AMÁLGAMA USO ODONTOLÓGICO, PRÊ-DOSlnCADO EM CÁPSULA DE
ü2 PORÇÕES CONTENDO; 500MG lIE LX)GA 5(»MG DE MERCÚRIO
EMBALAGllM: CAIXA COM 50 CÁPSULAS

CAIXA 22

 



'HWÜÜá④

09 - EXCLUA.IVO PARA M E MEI

uso oi)Opta: GENGIVAL .VEL,
GENGIVAL DESCARTÁVEL,0

CAIXA COM 100 UNIDADES, CQM DADOS DE
O »O PRODU'fD, MARCA DO FÂBRiCANT& DATA DeiD.
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

úo
ÕIV}U.I DEgéARTÁVEL USOAGULHA

GENGIVAS DESCARTÁVEL A, 30G.
CURTA. Eh4BALAGEM: CAIXA COM iOO UNIDADES, COMI l)IDOS i)E2 IDENmFICAÇAO DO PRODUTO. hIARCA DO DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO DA

)GICO, GENGIVAL l)
DESCARTÁVEL 30G,ODO.

EX']RA CU]tTA. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES, COM DAI)OS
DE {DEiçnFÍCAÇAO DO PRODU'fD. MARCA DO FABR}CAN'lE, DATA !)E

E REGISTRO NO MINISI'BRIO DAPR7\ZO DE VALIDADE

Av. Mo sés Moita. 785 - Nenê P ácido - CE?: ê2,327-335- Tianguá -- Ceafá - www.tiangua.ce.gov.b
CNPJ: 07.735.178/aOD1-20 - CGF: 06.920.164-11 - Fine/Fax: l88} 3671-2288 / 3671-2888

 
  SUGADOR DESCARTÁVEL CORES SORTIDAS(PACO'lE COM 4D

UNIDADES)
CAIXA  

2
SUGADOR CIRURGICO OESCARfÃV]]] ÊÉ]É]]tt. : ]]ÃtkA éOM 20
SUGADORES

CA]XA 25C)

 

. . ' ../l

LOTE 08 - COTA RESERVADA PARA hIE. EPP E MEI
        ⑩     ⑤                              

l

/\NESIESICO LOCAL A BASE DE ARTICAINA - COM VASOCONSTliITOR
EPINEFRINA l;lO0.000. INDICAM)O PARA PROCEDlbIENTOS COMPLEXOS.
'lRATANIEN'j'OS QUE NORMALMENTE TERIAM A NECESSIDADE DE
COMPIEMENTAÇAO PALATINA. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM POIS
COM 50 TUBFIES DE i.8ML CADA.

CAIXA    
  ANESI'ÊSICO LOCAL A BASE DE (=lORIDRATO DR LIDO(;AINA COM

EPINEF'TINA 2q, l:lOO.aím APRESENTAÇÃO COMER(:!AL Eb{ TUBEIE DE
VIDRO. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1.8NIL CADA

CAIXA 75  
3

ANESTÉSICO Pm].OCNNA 3% - EMBALAGENS COM BLISTERS DE IO
l\BETBS DE VIDRO C/\D.\ COM 50 TUBETES No TOTAL D& },8ML CADA
PRILOC.«NA COM IELIPRESSINA

(;AiXA 37  
4

/LNES}ESÍCO LOCAL CL.ORIDRATO DE LIDOCAINA 2% E FEL{NEFRINA
EMBALAGEM COM 50 TUBET15 DE 1.8ML CADA CAIXA 7S  

5

ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE CLORIDliATO DE MEPIVACÂNA A 2% E
EPINEFRINA 1:1000, EMBA].AGEM COM 50 11JBETES DE VIDRO COM CAIXA    

6
ANES7ESICO TOPÍCO GEL i.iDOCA{NA A 2%. NOS SABORES PENA
COLADA, TUrrl-FRU'l'n, MORANGO ou MENTA. VALIDADE MíNiMA DE
2a MESES. EMBALAGEM COM 12G

UNIDADE 15  
   



PASTA ZINCO

CLUSIVO PARA B P

l PASTA BASE 60G E

UNIDADE

UNIDADE
UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNll)ADE

Av. Molsés Moita, 785 Plácido - CEP: 62.327-335-- Tianguá -- Ceará - www.tlangua.ce.gov.b
CNPJ: 07.735-178/00C11-20 - CeÇ: 06.920.]$4- ! - Fere/Fex: {88} 3672-2288 / 36711-2888

LOTE 12 EXCLUSIVO PARA $1 EPP E MEI
                                                         

l ESPÁTULA 72, DUPLA. CABO Ofl'AVARO, AÇO INOXIDÁVEL 15 CNf UNIDADE  
2 ESPÁTULA. DE MANIPULACAD DE CERA. Na 07 UNIDADE 5

3 ESPÁTULA, DE MANIPULAÇÃO DE CERA, N" 24F UNIDADE 5

  ESPÁTULA. DE MANil*ULAÇAO DE CERA. NP 3} UNIDADE 5

5 ESPÁTULA, DE MANIPULAÇÃO DE CERA. NO 62 IJNIDADE 5

  ESPÁTULA, DE MANIPUI.AÇA O DE RESINA, N' OI, ADULTO UNIDADE 80

7 ESPÁTULA, DE MANIPULAÇÃO DE RESINA. FP Q!. }NFANni (;NIDADE 8()

  ESPÁTULA, IECRON, Ebí AÇO INOXIDÁVEL NU 5 UNIDADE 5

9 ESPÁTULA, MADEIRA PARA MANIPl;TACÃO DE GESSO E ALGINATO UNIDADE  
  ESPÁTULA, MODELO FACA, PArtA GESSO UNIDADE 5

 

LU'l'E 14 - EXCLUSl\'O PARA NIE, EPP E Mbl
                                                         
'= 'OIqTAS DE ULTRASSOM ROSC'4 INTERNA. ALTA QUALIDADE. AÇO

NOXlt)ÁVEL IJNll)ADE  
 



MEIIS - EXCI

ALTURA: 6.00DE
A.

INFERIOR,O E ESCOVA, ARCADAMACRO MO
FLEXÍVEL QUE PERMITERE

NA OCLUSÃO nPO l, OCLUSÃO TIPO ll, OCLUSÃO TIPO 111 E
énÜzAi)i idEAL PARA iREiNAMENÍO DE ESCOVAÇAO
DE LÍNGUA E USO Do FIO DENTAL bIEDIDAS NA{)

MORDIDA
DENTÁRIA,

CON'LENDO MACRO ESCOVA NAOA 15 X 13 X 13 CM.
CMEOR A

i.o'rE íó - A upL4: p:411 1lclpAÇÃO

COM 100
UNIDADES. CONFECCIONADO EM FIBRAS DE 100% ALGODÃO, EXTRA
MACIO, LEVEMEN'lE DOMADO, ALTAMEN'lE ABSORVEN'lB, PACOTE
COM 100 UNIDADES CADA. USO PROFISSIONAL ODONTOLÓGICO.

PRODUTO, LO'lE,
COM 100 UNIDADES CADA. USO PROFISSIONAL
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
DATA DE FABRICA

PACOTE 600

2 CARBONO P.AXA ocLusÃo - ENypÇQl?n c/ iz n.s
'i iitÓS / CM2, COR y.iiANCA.

COM BOA CAPACIDAOE DE ABSORÇÃO E .RETENÇÃO' DE l.ÍQUIDOS,
MACIA. ISENTA DE IMPUREZAS, NÃÓ ESTÉRIL TAMANHO 7,5 CM X
7,5CM. PACO'm CONI@$PQ $qQ VNIDAOES.

ENVELOPE 150

PECO'lE 600

4

5

CRE CAIXA 375

375
F10 DENTAL UNID]XDE COM 21M.

FLIP TOPA EVITA DESPERDÍCIO E PODE SER MANUSEADA APENAS COM
UMA MÃO. FRASCO COM óc: RENO1MENro DE A'rÉ 280 GOTAS, g ouE
POSSIBILITA A REALIZAÇÃO DE ATÉ 280 RESTAURAÇÕES (EM MÉDIA l
GOTA POR RESTAURA

FINA, DE ESPESSURA UNIFORME,
CAMADAS SOBREPOSTAS, REGULARMEN'lE COMPACTO DE ASPECTO

COM 24 UNIDADES

.0

UNIDADE

6
UNIDADE 375

7 ROLO 375

8 CAIXA 450

9

10

11

PEDRA POMOS PO, EMBALAIGEM COM 100G.
POTE 45

120

375
FIO DENTAL REGULAR - EMBALAGEM COM 500M.

UNIDADE

FT..ÚaR EM GEL - EMBALAGEM DE 200M L:

DIMENSÕES:]CMX]CM; ES']ER]LIZAI)O PC)R IRRADIAÇÃO. CA]XA
CONTENDO 10 UNIDADES.

UNIDADE

]2 CAIXA 15

Av. Moisés Moita, 78S -- Nenê P)ácida - CEPA 62.327-33S-- Tianguá -- Ceará - www.tiangua.ce.gav.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: D6.920.164-1 -- Fome/fax: {88) 3671-2288 / 3671-2888



-P E8 - EXCLUSIVO

⑩
ABALAREM CO)f'LENDO IKGGESSO PEDRA ESPECIAL MENUS TIPO IV.

NA COR
GESSO COMUM

NC.A

Av. Moisés Moita, 785 -- Nenê Plácida - CEP: B2.327-33S--Têan8uá -- Ceêrá --www.tianBtla.ce.gov.b
CNPJ: 07.73S.].78/0001-20 - C.GF: 06.92D.164-1 - Fome/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888

 
l

ROLETA MENTAL 100% ALGODÃO, EXTRA MACIO. PACOTE COM 100
UNIDADES. CONFECCIONADO EM FIBRAS DE 100% ALGODÃO, EXTRA
MACIO, LE\BMEN]E CaMADa. AÍ.TAMEN]E/©SQRVENTE, PACOTE
=OM 100 UNIDAD]H CADA. USO PROHSSIONAL ODONTOLÓGICO.
EMB.ARAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE,
DATA DE FABRIC.qçÂO E PRAZO DE VALA»ADE.

Peco'EE  
2 CJ\RBONO PARA OCLUSÃO - ENVELOPE C/ 12 FIS ENVELOPE 50

3

ãÀZÉ ÜIDãÓFÍLA ÍOO% ALGODÃO - COM II FIOS/ CM2, COR BRANCA.
COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RE'lBNÇÃO DR LÍQUIDOS:
hIACIA. ISENTA DE IMPUjtEZAS, NÀO ESTÉRIL TAM/\NH0 7,5 CM X
7.5CM. PACOTE CONTENDO 500 UNIDADES

PAGO'rE 2{)o

4 CREME DEVTN,. CAIXA CONILNDO 12 UNIDADES DE 70GCADA CAIXA ]25

  FIo DENTAI.. UNIDADE COM 25M
À15EgIVO bENhF{ÀRIt PItIMER E ADESIVO EM UM SÕ F'TASCO
SOLVER'fE À BASE DE ÁGUA E ÁLCOOLi NÃO EVAPOliA COMO A
AMEI'ONA, O QUE FAZ COM QUE O ADE,UIVO APRESENTA A MESMA
PERFORM;\NCE DA PRIMEIRA AIÉ A ÚLHMA GOTA DO FRASCO
CON'IÉM PARTÍCULA nE C/\RGA DE 5NM QUE PROPORCÍObIA UMA
EXCELENTE ADESÃO À DENUNA E AO ESMALTE. EXCLUSIVA I'EMPA
PL:p lnP; EVITA 0ESPEXnjCiO E PODE SER MANUSEADA APENAS COM
UMA MÃO. FRASCO COM ÓG; RENDIMENTO D]3 A'lE 28D GOTAS. O QUE
POSSIBILITA A REALIZAÇÃO DE A'lÉ 280 RESTAURAÇÕES CEM MÉDIA l
GOTA H)R RESTAURAÇÃO

UNIDADE 125

 
UNIDADE 125

7

ÀIEÕÕÃO ÜIDRÓFÍL([ - EM M ANTA FINA, DE ESPESSURA UNIFORME.
CAMADAS SOBREPOSTAS, REGULARMEN]T COMIA(;rO])E ASI'ACTO
HOMOGÉNEO E MACIO. COR BRANCA. BOÂ ABSORVÊNCIA. INODORO
ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO Eht TODA A SUA EXTENSÃO
EMB.\LAVEM COM DADAS DE IDENUFICAçÃO E PROCEDÊNCIA. PESO

$iãÓÉ SU'FURAWYLÓN PRETO MONOnLAMENTON" 4.0 COM AGULHA
CT }f2 - }.5CM. COMPRIMEN'l'O F}O: 45CM. F{Q NÃO-ABSORViVEL
ESTERILIZAR)O POR ÓXIDO DE ETILENO. VALIDA])E; 5 ANOS. CAIXA
COM 24 UNIU.\DES

ROLO 125

  CAIXA  
9 PEDjiA POMOS PÕ. EhIBN AGEM COM IOOG PoI'E  

  FIO DENTAL REGULAR EMBALAGEM COM 500M. UNIDADE 4()

11 FLÚOR nM GEL - EMBALAGEM DB 200ML SABOR TUIU FByrD UNIDADE 125

!2

nPONiF HÊMÓÉtÁTÍCC OBTior nE Gn[.ATINA uonuzAPA OE
ORIGEM PORCINA, ES'lERILIZADA POR RAloS G/\MA, PESANDO NAO
MAIS DE IOMG, CÓMPLETAMENI'E REABSORVÍVEL PELO ORGANISMO H
DESENVOLVIDA PARA USO i)!ÁR[O. FEITO DE 100q- GELATINA ] ORCINA:
[)IMENSÕES: ]CMX]CM: ESTERILIZADO POR IRRADIAÇÃO. CAIXA
CONTENDO ]0 UNIDADES

CAIXA 5



④
MERO DE VIDRO - KIT COM 1. 1 FRASCO LÍQUIDO

SULFATO DE BÁRIO, ÁCIDO E
COM IOG DE PÓ DADOS DEIDENTIHCAÇAo, LO'lE, DATA DE

A3
ONOMERO DE .t l.b IFRASCO

PARA RES'l'AURAÇAODOSADOR PÓ + BLOCO DE

ME. RPP E MEI

z\LC00L 70% [L
UC070%

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDA\DE
ETEN'lE. EMBALA(}EM LO RM ó

ME, rPP E M..EI

INOXIDÁVEL N' 05

22 :CL

iLOGIC0, EM AÇO INC)XR, H

ESCULPIDOR, HO O INOX AIS] 420,O, EM0'
N'03 S.

.GA E CERA DISCÓIDEPARA

ISIVO P. EM

ÓÍ5ÓNfÕ[ÓGICO, DE AÇO INOX, COM PO}WATESOURA PARA
CURV

AÇO INOX. COM PONTA KETAPARA USO O
.ILlIADA

LOTE RA

PERfOTOMO DUPLO

.SÁVEL E EM AÇOINOX

Av. lüoisés l alta. 785 - Nenê ?iácido - eEP: 62.3?7-33$- Tiaoguá - Ceará ianguz-ce.gov,b:
CNPJ: 07.73S.178/0a01-20 - CGF: 06.920.164-1 - forte/Fax: (88} 3671-2288 / 3671-2888



LOTE 25 - EXCLUSIVO PARA R EPP E NI EI
⑩

UNIDADE l 20

DE LIXAMANDRI

LOTE 26 - EXCLt

AUTOMÁUCO DEDE P

VEL; 7 MM DE

ME, EPP E MEI

PORTA: 4uA!!gAM
LnA, MAÇO !!Egê!! .N=]4

O COM IO

CNPJ: 07.735.178/aOO1-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine/Fax: {88} 3671-228B / 3671-2888

&③                                
l CERA 7 - EMBALAGEM COM 18 UNiP8PE$1

CAIXA 120

2 CERA UTI LIDADO :

 



.CLUSIVO PARA

P.
COM 50 UNIDAS'ES

VARTADC

MET

PARA EgPEiliO BUCAL
AUTOCLAVJiVEL

LUAR ROTOd ACOINOX
ÃijMÉNÍO, N'i.Ó, AÇO UNI.DADO

UNIDADE

UNIDADE
IA

,TIDE MOLT,

O. DYCAL ROTO, DU

C14PJ: 07.735.178/0a01-20 - CGF: 06.920.164-1 -- Fine/Fax: la8} 3671-2288 / 3671-2888

5      
6 HEMOSTOP SOLUÇÃO HEMOS'IAllCA 'lUrlLA} blVIDALAUBlvJ \-viVI FRASCO  
7

ALGINATO TIPO 1 - COM 454G DE PRESA RArlU/\ E J31VIEIWDfUAUBIVI PAGO'rE 500

8
ÓLEO LUBRIFIC/\NIE PARA CANO'IA l)E ALIA E ISAIÀA KUIAÇ u /\
BASE DE ÓLEO MINERAL SEM CFC (CLORO FLÚOR CARBONO) NAo
AGREDINDO

UNIDAI)E  
9   KI'l' 5()

ia
RESTAURAÇÕES. EMBAI - - L . L

 



ⓖ"":
PEÇA DE
CORPO
ROTAÇÃO 1:1, QUE PROPICIA SEGURANÇA COM
SITEMA DE PINÇA: CARA.NTE A FIXAÇÃO DA
REAIS'LENTES AO DESSAS'lE.

6

LABIAL EXPANDEX, AtnOCLAV4VEI.TEMA

Av. Rfloisés Moita. 78S Nené Plácido - CEp: 62.327-335--Tianguá - Ceará .tiangua.ce.gov.br

CNPJ: 07.73s.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 -- for\e/fax: {88) 36711-2288 / 3671-2888

    ⑤                               
l êÕNDENSADOR, PARA AMÁLGAMA DE WARD. ENÍAÇO INOXIDÁVEL N LJNIDADE 4{)

2
éÓNbÉNSADOR, PARA AM/XLGAMA DE WARD, ENlAÇa INOXIDÁVEL N" UNIDADE 1 40

 

  ④                          
                   

  DESC.\RTEX 13 LITROS . ........ J UNIDADE 1 2DO

 

    ③   ⑤           ⑥     ⓒ                      

  PRÉ-CORTADAS NO TAMANHO o,os x lo xlOQMm. ...
CAIXA ]40

   
 

                @          ③      ⑥ ③    
  [SERINGACARPULEC/REFl-UXO.EMACOINOX. . IFNIDADE 120

 



:g j ]'

.0LOTE 42 -AM.PLA PARTICIP.

ODONTOLOGICO. ES'lERIUZAVEL EM AUTOCLAVE AMICRO MQ
135'C. SUPORTANDO MAIS DE 1000 CICLOS, COM SISTENIA DE CONEXÃO
2 DUROS. S]S'LEMA INIRA DE ENCAIXE RÁPIDO DAS PONTAS COMI GIRO
»E 3«}' DE PEÇAS ACOPLADAS, ROTAÇÃO E

E PESO MAX.O DE AR MAX. 6SIM

Av. Moisés Moita, 78S -- Nenê Plácido - CLIP: 62.327-335- Tianguá rá -- www.üangua.Ee.gov.b
CNPJ: a7.73S.178/0001-20 - CGF: 06.920.1164-1 - Pane/Fax: la8) 3671-2288 / 3671-2888

                   

 
MICRO MOTOR O»ONTOLÓGICO. ES'fER}L{ZAVEL EM ÂUTOCLAVE A
135'C. SUPORTANDO MAIS DE LODO C]CLDS, COM SIS'REMA DE CONEXÃO
2 FUROS, SISTEMA INIRA nE ENCAIXE RÁPIDO DAS PONTAS COM GIRO
DE 360' DE PEÇAS ACOPLADAS. ROTAÇÃO E REGUI.AGEM DE 30{){) A
}8Q[W RllM CONSUMO i)E /\R MAX. 6${.ÍMAN E P!:SO MAX. Ç2G

tJNIDAI)E 3

 
LOTE 44 - EXCLUSIVO PARA ME, [PP E BIEI

      $ⓒ     @        ⑤               ⑨
l CAIXA ACO INOX. PARA BROCAS. ESTOJO COM 08 DIVISÓRIAS JNIDADE 20

 

L{)l E 45 - ExcLLsi\'o RARA M ;, Lrr H Dlbl

                                       
  PAPEL GRAU CIRÚRGICO Pj\RA ESTERIL}ZAÇAQ EM ROLO TERMO Ê ROLA)  
 

LO'l'E 46 - EXCLUSIVO PARA ME, Err E RIEM

          ③               ⓒ   ③      

  APLICADORES DESCARTÁVE:S TiP(} MICROBRUSH - ACONDICIONADOS
EM UM TUBO CONTENDO 100 UNIDADES. TAMANHO FINO E EXIBA HNO CAIXA 500

 

 
        ⑤ig       :2              

 
LAMINA DE BISTURI [)ESCARTAVEL N' 24 ESTtKib, ])e AÇO
INOXIDÁVEL ISENTA DE REB/\RIAS E SINAIS DE OXll)ACHO. AFIACAO
LAMINA DE BIStuRI [)ESCARTAVEL N' 24 ESTÉRIL, ])E AÇO
}NOXlnÁVEL: ISENTA DE REB/\RIAS E SINAS DE OXll)AÇÁO. AFIAÇÃO
E POLIMENTO AUTOMATIZADOS, }'ERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO,
PO[qTA AFIADA , COb] PRO']EÇAO NA LAMINA. EhIBA].AGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE ll)ElqTIFICAÇAO: PROCEI)ENCHA, D/\TA E
T!})O i)E ES'lERtL{ZAçÃO E TEM PÓ DE VALIDADE. CAIXA COM !00
UNIDADES.

CAIXA ]2t)

  CABO. BISTURI. Nlt 03. ACO INOX UNIDAI)E 40

 



ÂNGULO ODONTOlnGICO, EM ALUMÍNIO E LAT.
ES'fBRILiZA\TL EM AtjVOCLAVE A ]35'C
CICLOS E ACOPLAVEL AO MICRO MOTOR. TRANSbllSSAO GIRO 360'

REDUZIDO DA CABEÇA PERMITIR ANO
.S J)E ALTAR ROTB

IVO PARA h E bIEI

CANETA ALTA ROT 'A DE ALTA ROT. O COM 420.0(»
VEL EM Atj'lOCo A\'E, ROLAN{ENToS CEitÂMÍCOS.

SISA'EMA DE (:ONEX/\O DOIS FUROS, SPRAY I'RTPI PUSH

.u$1VO M EPP E falEI48

CONTENDO GEL A BASE DEC}ONADOR MENTAL
FOSFÓRICO A 37% PARA CONDE(:lONAN4ENTO DE ESMALTE E DENTINA

800UNIDADEPREPARO
.LAveM COM 3SERINGA P

UPO FGM

49L PARA ME, EPP E M.EI

CUNHA CERVICAL em madeira maleável, wm secção triangular
edificados oom

EPP € MBI
⑤ ⑧

.VEL COM 100% DENTALBJ\DADOR .VEL
FIBRAS VIRGENS DE CEI.ULDSE E FILME DE POLIETll.ENO ATÓXICo, PACK'lT

FACA'lE COM iOQ UNIDADES.MEDINDO 33(:M X 4'

O PARA NI

MODELO IO

③
UNIDADE

UNIDA»E
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EMELOTE 53 CLUSIVO PARA M

?ARAFUSO, EM LIGA DE LATÃO.SUPERIOR N' 6

PARTICIPA54

CADEIRA ODONTOLOGICA - Estrutura construída em açp maciço, com &atamento
3 revestida em poliestileno Rito impacto. praporçiona maior segurança,

mmpleto.durabilidade ao conjunto.resistência Unidade
pelo pedal. 4 Comandos . Cadcíra articulada. 2 Motores Bosh, Equipa

Awplado çom $i$!ema a ife8t:xQ e válvula
bomba à

EXC LUSIVO P. EPP E MEI

SENADORA PRA PAPEL GRAU CIRUltG]CO

EXCLUSIVO PARA
ÇÃ@

EPP E MBI

VIBRAOOR DE GESSO. BiVOLT
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LOTE 55 - COTA RESICRVADA PAIl4 pIlÇ: b PP E; M LI
 

]

CADEIRA C)DONTOLOGICA Estrutura construída em aço maciço, com tratamento
anticorrosivo c revestida em poliestireno alta impacto, proporciona maior segurança,
resistência e durabilidade ao conjunto. Consultório odontológíco completo.
Acionamentos pela pedal. 4 Comandos . Cadeira articulada. 2 Motores BDsh. Equipa
Amp ado con s slema an iíefluxo e vá:vu a aRtifeifaÇão. ReHeior }uz })ronca. Kit
sumdor Dará bomba à vácuo

unidade  
 
 
            ③                  ⑤                 ⑧  

l ASPljIADOR CIRÚRGICO PORTA'rll BIVOLT unidade 6

 

          ⓕ ③                           ③       ③        
] =ADE]RA MOCHO 01)0NTOI.OGICO. com apoio para ü$ costas e regula8em de Unidade 40
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EPP E MEI

A?ARELHO FOTOPOL{A4ERIZADOR PARA RESINAS COMPOSTAS

R⑧ @

E, EPP E MEI

LOTE 63 :CLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

COMPRESSOR ODOFnOLÓGÍCO. PESO 48K. DIMENSÕES
TEMPERA'LURA DE 30' A 35'. UMIDADE ROLA:HVA 20% A 85%.

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
3.1. Os preços de referência foram estimadas com base nas cotações realizadas pelo Selar de Colação da
Prefeitura Municipal de Tianguá/Ce, anexas aos autos.
3.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 15(quinze) dias contados do recebimento da
ordem de compra, nos locais determinados pelo Selar Solicitante, observando rigorosamente as
espwificações co tidas aes c teimo dc referêocia, aos anexos e disposições constantes de sua proposta de

3.3. Os produtos serão rcqüsitados mensaimeate ou coaÊorme a a e idade de cada unidade solícitaate e
deverão ser encaminhadas ao endereço discriminado na Ordem de Compras, O prazo para fomwimento é
de 05(cinco) dias úteis após rewbimento da ordem dc compra e recebimento do doctímento ãsça!
3.3.1. Ó PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDOPRORROGADO. À CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), ME»JANTE
SOLICITAÇÃO DEyIDA&lENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.

preços

4. .JUST]fTCAT]VA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. Justifica-sc a presente licitação em virtude da nwessidade de aquisição de materiais de consumo
diversa e materiais de grá8lcos e serigfá8cos: bem como coletes para moloiax para manutenção das
atividades diárias essenciais de responsabilidade das diversas Secretaria do Município de Tianguá -
Ceará
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                                ①                     E⑩l

  MOTOR CHICOTE DE SUSPENSÃO Bl\'OLT unidade 4

 

  ③     :⑩       ⑧             ④                    
l PINGA ANATÓMICA ADSON COM DENTE DE RATO. 10 Chl UNIDADE 30

  PINÇA, EM AÇO INOX AIS1420, TIPO CLINICA, ODOR FOLÓGÍCA. 15 CM UN!])ADE 4Q

 



5. DOS RIECURSOS ORÇ.AMENTÁRIOS
S.}. As despesas para atender a essa licitação estão programadas em dotação orçamentada e consignadas
no Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2022/2023.

6. DA ATA DB RBGISTRO DE PREÇOS
6.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar ü Ata de Regístro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital
6.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro dc Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio eletíõnicp, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
6.3. O prazo estabelecido no subitcm anterior para assinatura da Ata de Registrt} de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) bcitante(s) vencedor(s), durante o
seu üanwurso, e desde que devidaae te aceito.
6.4. Serão formalizadas tantas Atam de Registro dc Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do liçitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quaaiidades, preços registrados e demais condições.
6.4.1. Será ínc]uído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos ]ícitantes que aceitarem cotar os bens O]]
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentualreferente à margem de preferência, quando o objcto não atender aos requisitos previstos no art.
3' da Lei üo 8,666, de }993;

8. DO MODO DE DISPUTA
8.1. Será adorado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que oslícitantes apresentarão !aaçes públicos e st cessivos, com lance final e fechado.

9. R ELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.i. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste tem "9" deste instrumento,
deverão $er enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de

9.1.1. REG]STRO COMERCIAL no caso dc empresa(firma individual), no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da !íciiaRtc ser a sucufsa}, fi ia oti agracia,
apresentar o regístro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
9.1.2. ATO CONSTITIJTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLll)ADO em vigor
devidamente fegistrado o {egistro público de empresa mercaati] da Junta Comercial, cm se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; devendo, no caso da licitar.te scr a sucursal, filial ou agência, apresentar o rcgistro
da Junta onde opera com avcrbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, Sc o contrato socialnão
üor con«)lidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado,
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
9.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITIJTIVO, no caso dc sociedades simples - excito cooperativas -
no (:arlódo de Registfo das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tcm sede a matriz.
9.1.4. 1)ECRETO DE AU'rORIZAÇÃO, em se traindo de empresa ou sociedade estrangeira em
&nciottaaiento no País, e A'rO BE REG]STRO ])E AU}TOR]ZAÇÃO FAltA f'UNC]ONAIWENTO
expedido pelo órgão) competente, quando a atividade assim o exigir.
9.11.5. Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do
empresário individual. No caso de sociedade anâni.ma pode ser apresentada a cópia de documento oficial
de identíücação de seus administradores, membros de concelho de administração e da díretoria
acompanhadas dos alas que os nomearam.
9.2. RE],AT]VA Á REGULARIDA])E FISCAL E TRABAI.HASTA:
9.2.1. Prova dc inwíição no Cadastro NacÍona} de Pewoas Jurídicas {CNPJ);

Preços
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9.2.2. Prova de inscrição RO cadastro de wil ribuinies esiadua](F]C) ou mu opa!, mnlbn e Q caw, sc
houver, relativo ao domicílio ou sede da lícitantc, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
obieto contratual:
9.2.3. Prova de Regülalidade relativa aos Tribut€1s bederals e Dívida Aviva da União (inclusive
contribui②es sociais), com basc na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/2014;
9.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de
Débitos Estaduais de wu dolúciOio ou sede;
9.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municípa! mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede(Geral ou ISS);
9.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de RegulaHdade Fiscal (CR}'J;
9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 3 justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabahistas -- CNDT, em conformidade com o disposto tlã
Ci.T oom as alterações da !.ei NO. 1í2.440/{1í -- ])OU de 88/07/20iíl
9.2.8. Havendo a]guma restrição na comprovação da regularidade fisca] e trabalhista. aos licitantes
enquadrados como microempresas c empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de OS(cinco)
dju úteis, cujo terno i ic 2 corresponderá ao aoaealo en que o pfopoaeate for declarado o veawdor
do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da Pregoeiro: para a regularização da documentação
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, c deverá
aprewatar Dec aíação de acordo com o subirem 9.6.4.;
9.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restri@o;
9.2.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no aít. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata,
ou a revogação da licitação;

9.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONOM ICO FINANCEIRA:
9.3..t. Certidão negativa de falência oe concordata, expedida pelo distribuidor d& sede da pessoa .jaíídica;
9.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação Blnanceira da empresa, vedada a sua
stlbstituição por baiaTtcetes ou bataaçog provísódos, podendo ser aluaiizados por hdices o8ciais, quando
encerrado há mais dc 03(três) meses da data de apresentação da proposta;

a.i) Obsewações: serão considerados aceitas como na forma da e o balanço paiíimoNa}
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.] .l) Sociedades re@das pela LEi n' 6.404/76(sociedade anónima)
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jomal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou auteDÜcada na Junta Comercíalda sede ou domicílio da licitante.

a.] .2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LIDA);
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente

autenticado na Jun)ta Comerciar da sede ou domicílio da }icÍtante ou em outro órgão equiv'atente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstram.óes Contábcis devidamente registrados ou autenticadas
na Junta Comercialda wde ou domicílio da liciuntc.

a.í.3) Saciedadcs sujeitas ao regime estabelecida na [Ei Complementar ne i23, de !4 dc dezembro de
2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotocópia, dos Termos dc Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicíHo da ]icitante ou em o tro Órgão eqtlivaiente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas
na Junta Comercial da wde ou domicílio da liçítantc.

a.í.4) Sociedade criada no exercício cm curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante;
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O balanço patríl niale as demonstrações contábeis deverão estai assinadosl)or Contador ou põr
o ko profissiona! equivalente, devidamente registrado no Q)nselho Regional de Contabilidade, ficando,
mis, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

ü.2) Quanto à qualificação económico-Hnanccira no tocante à exigência de ba]ânço patrimonial,
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão
116/2016-Plenário, posteríomtento referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Pienár o, o TCU adorou
posicionamento sobre o tema que prima pela regm prevista no insüttmento coavomtó)rio. Nb aso:

"(--) refutando argumento da representante que
alegava que a validade dos balanços antigos findar-
se-ia em 30 de ablíl, quedo já teriam que ser
apresentados os demonstrativos ano contábíl de
referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser
sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economiçidade. frente a am
rigorismo excessivo e à possibíJidade dc reconhecer
como válidas anbu as datas, tanto a do(bdigo
Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita
Federal."(Acórdão TCU 2.] 45/17-Plenário),

a.3) 1)essa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos
distintos, a depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último díü útil
de maio para as empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril àquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que -apresentarem íitdices in$et'lares a l {um) em qualquer dos índices de
Liquidez Gera! (LC) e Liquidez Corrente {jLC), bcm como Solvência Geral (SG) deverêío
comprovar patrimâoio líquido ou capitalsocialde 10%(dez por cento) do valor totülestimado da
contratação ou do item pertinente.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com }dentiãcação do assinante, com a mesma especificação
exigida, discriminada ou similar, fornecida pot pessoa .juHdica de direito público ou privado, que
comprove que a } cita te possui aptidão para Q objeto deste certame
P.S.2. ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA emitida pela Vigilância Sanitária Estadualou Municipalda
ude da licíbnte.
9.5.3. Autorização de Funcionamento de Empresa(AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária -- ANVISA, explicitando claramente as atividades a serem exercidas peia empresa, devendo
constar, no mínimo, os processos de fabricação e/'ou armazenagem, distribuição e ti ünsporle:

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.1. Declaração de que, em c mpráme to ao estabelecido aa Lei Bo 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/]0/}999, c ao iaciso XXXlll, do utigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de
]8(dezoito) anos em trabalho soturno: perigoso ou insalubre: nem emprega menores de 16(dezesscis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. çonfarme modelo
constante dos Anexos deste edital.
9.6.2. 1)eclaração expressa de integral concordância com os tempos deste edita! e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edita!.

9.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenicnte impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oco!'rências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital(art.32, $2'. da Lei n.' 8.666/93).
9.6.4. Em $e tra②ndo de micro)empresa ou empresa de pequeno porte(ME ou EPP) que possua restrição
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a dectamção de quc consta a
restrição üscaí e que se conipromeic em sanar o vício, no prazo de Q5 {çhw) dias úteis conforme dispõe
o art. 43, $ 1o da Lei Complementar N'. 123/06.
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9.6.5. O aão atendine to ao disposto nêste subitcm, implicará na desclassificação da licitante, cona'orme
prevê 8rt. 5o do Decreto À4uniçipal n' 139/2Q14, de 23 de dezembro de 2014
9.7. No caso de LICiTANTES t)EVit)ABiEN'FE CADASTRAI)OS NA PREFEITO;RA l)E
I'IANGUÃ/CE, a documentação mencionada nos subítens 9.1. a 9.3. poderá $er substituída pela
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de TÍanguá/CE.
juaiaaenle «)m a Proa'a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão
(bnjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a ])ávida Atava da União ou conforme nova
certidão unificada com base na Portaria (:cnluata RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/1.0/2014 e Certificado de
Regularidade(CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso. aos demais !içitantes, o direito de acuso ao$
dados nele constantes). o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no sübitcm 9.5
e 9.6 deste edital, cuja autenticidade c prazo de vajidadc serão analisados pelo Pregoeiro.
9.7.]. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE
deverá também encontrar-se deaüo do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
9.7.2. }iavcndo a itecessidade de envio de dilcumcnlos de habilitação çonplemeRtares. necessários à
çonnirmação daqueles exigidas neste Editale já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-!os.
em formato digital, via sistema, no prazo de 24(VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de
habilitação-
9.7.3. S02nenle haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apí tentação das documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.7.4. Não serão aceitas documentos de habiiftação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.7.5. Se o licítante for a matiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o iicitante
fo! a filia!: lidos os documentos deverão estai em nome da filial, excetn aqueles documentos que, pela
própria nât reza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz
9.7.6. Serão aceitas registros de CNPJ de }icitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições
9.7.7. A declaração do venwdor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.7.8. Havendo necessidade de analisar alinuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro sugenderá
a sessão, infomiando ao "chat" a nove data e horário para a co11tinuidade da mesma
9.'f.9. Será habilitado o licitante quc não comprovar sua habilitação, sela por aão apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabiiitação,
haverá nota veriíi ção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate acto. previsto nos artigos 44 e
45 da l.C Ro 123, de 20Q6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente
9.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo cm outro item, Hzcará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é: somando as exigências da
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
habilitação, além da aplicação das sanções cabívcis.
9.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação $xadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DA FORMALIZAÇÃO E ENTE EGA
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRAI'O.
celebrado entre o Município de Tianguá/'Ce, através da Selar Solicitante, representada pelo(a)
Secretário(a)/Ordenador(a) de i)esposa. e o(s) lia ante(s} vencedor(cs), que observará ns termos da Lei
D.a 8.666/93, da LeÍ R.o ].0.520/02, do edita! e dcinais normas pertinentes
[0.2. DAS OR])ENS ])E CO$íPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de Q5
(cine) dias mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao iicitante
vencedor, que indicação os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade fiaanceíra da Contratante
l0.2.1. A ordem de compra emitida conterá o$ produtos pretendidos e a espectiva quantidade, devendo
scr entregue ao beneficiário do registro no seu endereço 6sico, ou enviada w'ia fac-símile ao sct número
de telefone, ou ainda remetida vía c-mailao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de
fornecedores.
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l0.2.2. Observadas as determinações e orienta②es constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá
fazer a entrega dos produtos ao ioga!, dentro do píazc} e horários previstos, cpo?t cidade em que recebe á
o atesta declarando a entrega dos bens.
l0.3. 1)0 PRAZO .E LOCAL l)B ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser erltregues no prazo
máximo de 15(quinze) dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA: no ioga! determinados
pelo Setoí Solicitante, observando íigoiosamentc as especificações contidas neste termo de referência,
nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
l0.3.:1. Para os produtos objetos deste certame, deverá scr emitida tanta e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Município de Tianguá/Ce.
l0.3.1.1. As informações necessárias para emissão da faturâ e nota fiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitantc.
l$.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às nomnas e exigêftcias
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lci c deste instrumento.
183.3. As píortogaçcJcs de prazo serão concedidas somente mediante .jasliacativa, permissiva !epal e
conveniência atestado polo Município de TÍattguá/Ce.
l0.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
im}»stop, fixas e quaisquer ânus de origem {edcra}, estadaai e mu icípa!, ben como, quaisque? encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir: remover ou substituir, às suas expensas: no tola! ou em parte, o objeto do
{omuÍMento em quc se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b} Respansabíiízar-sc peias danos causados diíetamente à Adwiaisaação QU a {erwiíos, decorrentes de
sua çüpa ou dolo na execução do lomwimento, não excluindo ou reduizindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar proposto, aceito pela Administração: para representa-lo na execução do fomccimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a u)mpeíência do reprcwntante do ]bíncccdor deverão scí
comtlnícadas a seus superiores em tempo hábí! para a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve sc efetuar dG forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretwia Solicitante.

11, DO RECEBIMENTO DO OBIETO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo setüdor
representante da SECRETARIA SOL[CITANTE, confomie o Art. 67 da ]..ei 8.666/93.
12. DO PAGAMENI'O:
12.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/bu oãzações de $ofaecimeato expedidas peia Adm aistfaçãa, de conformidade cem as Botas
fiscais/futuras devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta
] 2.2. O pagamento será Grelhado em até 30(trinta) dias após o encaminhamento da documentação datada
no subirem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatória, da Lei Federaln'. 8,666 de 21 de junho dc 1993, alterada c consolidada e da IBi Federaln
I0.520 de 17 dejulho de 2002.
13.2. O CONTRATADO obriga«se a:
13.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imedi&tâmente com prazo máximo de entrega de 05
(cinco) dias a contar da "ORDEM DE COlvPRA": observado rigorosamente as especificações contidas
no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a
íespomabilidade pelo pagamealo de godos os imp{)sãos. taxas e quaisquer ónus de origem cedera!: estadual
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da(a) fornecimento/execução/prestação que lhes ajam imputáveis,
inclusive mm relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda
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a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, à$ suas expensas, no totâlou em parte, o objeto do contrato
em que se verificmem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas u)adições contratuais, os acréscimos ou supressões que sc fizerem no fornecimento,
até 25%u(vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da
Lei Do. 8.666 de junho de 1993;
13.2.2. O íicitante vencedor guardará sigilo sobre iítfomlações e documentos 6omecidos pelo Contmtante,
em dccorrência dos produtos objeto do presente contrato, adorando medidas internas de segurança
í3.2.3. Fomecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a paríü' da autor cação da
ordem de compra, assumindo a responsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos, taxas e quaisquer
ónus de origem {edemí, estadual e muaicipa} bem como, quaisquer encargos .Íudic ais ca extra diciais,
sejam trabalhistas, previdenciárias,
finais e comerciais íesüfaates da execução do coa mío que }bes soam impecáveis, inclusive em relação a

í3.2.4. Manter a compadbjlidade de rabi ilação e quaji cação com as obrigações assumidas durante todo
o processo.
]3.2.5. Substit f às suas expensas, leda e qualquer produto entregue cm desacordo coD as especi8ações
exigidas e padrões dc qualidade exigidos, çom defeito. vício ou que vier a apresentar problema quanto ao
seu uso, ainda que telha sido recebido definitivamente o obleto do contrato.
13.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Trabalho e Assistência
Social ou a terwiTos, decoffeRte de sua culpa ou dolo até o ãna! do evento.
13.2.7. Responsabilizar se peia entrega do(s) materia](ias) na prazo preestabelecido c de acordo com as
wpec ãícaçõw constantes no presente Terão dc Referência e ainda de acordo com a legislação dc
alimentos pertinente, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -- ANVISA, do
MiBÍstéHo da Saúde- blS.
13.2.8. O fomecedor ficará obrigado a atender todos o$ pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo quc a entrega deles decoa'ente wtíver prevista para data posterior à do seu vencimento.
13.2.9. Se a qualidade dos pmdutos entregues não corresponder às espwificações exigidas no edital do

pregão que precedeu. Ata de Registro de Pregas e contrato, a remessa do produto apresentado será
devolvida ao Eomecedor, para substituição no prazo máximo de 15(quinze) dias. independentemente da
aplímção das sanções cabíveis
13.2.10. Prestar todos os ewlarecímentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da
aquisição de merenda escolar.
13.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, deíttre
outros previstos para o üel cumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante
vencedor.
13.2.12. Fornecer géneros com data de fabricação o mais próximo possívelda data de entrega, garantindo
assim que a CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso;

terceiros

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor espwialmente
designado para esse fím, podendo. em decorrência. solicitar providências da Contratada, quc atenderá oü
justificará de imediato.
14.2. Efetuar os pagamentos detidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Teimo de
reterêncta.
14.3. Indicara tocale horáüos em que deverão ser entregues os materiais.
14.4. Permitir üo pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que obsewadas as normas
de segurança.
14.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.
14.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do
Termo de Referência;
14.7. Designar servidores da Secretaria solicitante para acompanhar a execução da entrega dos produtos;
í4.8. Eíetuar o pagamento na forma e no prazo estale ácido no (bnü'alo, üstfume ío eqeivaiente o
Nota de Empenho
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15. DAS SANÇÕES
15.1. Na hipótese de dcscumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas
neste instmmenta, cu em outros documentos que o complementam, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho dc 1993, alterada e consolidada, as segluintes penas
15.1.1. Se o CONTRAI'ADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, easejar o retardamenü) do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços. falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se dc modo inidõtteo ou cometer fraude fiscal, acata
impedido de licitar e contratar com o h4unicípio dG Tiangt®'CE c será desçredenciado no Cadastro dü
Prefeitura Muníçipa] de Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos: scm prejuízo de aplicação das
seguintes muitas e das demais comiltaçõcs legais:
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) saudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidâneo;
!]. Muita mof&tóda de 0,3%(!fês décimos }»r w e} por dia de atfaw no fornccinlenlo de qualquer
ob.loto contratual solicitado, até a limite de 10qD(dez por cento) sabre o valor do contrato, caso seja
inferior a 30(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
11}. Muita moraló ia de 10%(dcz por çentct} more o valor contratado, na hiÕóiesc de atraso superior a 30
(trinta) dias no famecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito. ousas o«)rrências que possam acarretar transtornos ao dwenvolvimento do
contrato, às atívídades da Adminisüação. desde que não caiba a aplicação de sanção mais@ave, ou
descumprimento por parte do ]icitante de qualquer das obrigações de6nidas neste instrumento de cmntraio ou
em outros doçlunentos que o wmplcmentem: não abrangidas nos subitens anteriores: serão apjiüadas, sem
prquízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na
Lcí oo. í0.520 de 17 dejutho de 2(D2, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05%(cinco por cento) sobre o valor contratado;
!S.2. Após o devido processo administrativo, coaíomlc disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE
em favor da(;ontratadâ ou cobrada judicialmente, na inexistência deste
]5.3. As par es se sübmetetác alada às demais Mações impostas Bos artigos 86 a 88 da l..ei Fedeía! Ro.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

}6. DO RBA.RJSTAMENTO E]W SENTIDO GERAL
16.1. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 13CONÕNtlCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrcvirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do 4uslado, ou ainda, em caso de força maior, caso forNito au fato do príncipe: conHgurando
alba económica extraordinária e extra a)ntratual. poderá, mediante procedinlentn administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termc} aditivo. ser restabelecida a relação quD as partes pactuaram
inicidmeatc entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na fomna
do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada.

17. DA VISITA TÉCNICA
17.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações
da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com a finalidade de
comptavm a capacidade de prestação dos sewiços, uüiimndo para isso cbccklist com poatüaç6es & partir
de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitada
17.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será
recuada e convocado o próximo iici níe aa ordem de cÍass{8cação de Propostas de Preços e, assim
sucessivamente.

}8. »!SPOSlçÕES FINAIS
18.1. Este termo de referência, visa atender a$ exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrõnico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido
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por este ter:ao exigir ciausuias ou condições que campfalneam. reslriajam, ou frustíem o @ráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos
incisos l. lle llldo art. 3o da l.ei NO. 10.520/02.
18.2. Reproduza se fielmente este terno de referência na ninuia do editale edital

Tíanguá/CE, 20 de junho de 2022.
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